Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 945/89

HOMOLOGA ATOS DO PODER EXECUTIVO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica Homologado em todos os seus termos o Decreto n.º 28/89, baixado pelo Poder Executivo em 03 de agosto de 1989, que abre Crédito Suplementar, no valor de NCZ$ 705,00 (SETECENTOS E CINCO CRUZADOS NOVOS), para reforço  de Dotação Orçamentária do recolhimento do PASEP - que foi antecipado pelo Governo Federal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Agosto de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
